
LEGISLAÇÃO CITADA 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988 

................................................................................................................................. 

Seção VII 
DAS COMISSÕES 

        Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, 

constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que 
resultar sua criação. 

................................................................................................................................................................... 

        § 3º - As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das 

autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante 
requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, 
sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

................................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 Código Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES PRATICADOS 

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

................................................................................................................................................................... 

Violação de sigilo funcional 

        Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em 
segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave. 

https://legislacao.planalto.gov.br/Legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/Legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
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        § 1o Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer 
outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados da 
Administração Pública; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        § 2o Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem: (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000) 

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

................................................................................................................................................................... 
 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

 Código de Processo Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XI 

DA BUSCA E DA APREENSÃO 

        Art. 240.  A busca será domiciliar ou pessoal. 

        § 1o  Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para: 

        a) prender criminosos; 

        b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos; 

        c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e objetos falsificados ou 
contrafeitos; 

        d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na prática de crime ou destinados a fim 
delituoso;  

        e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do réu; 

        f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em seu poder, quando haja 
suspeita de que o conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação do fato; 

        g) apreender pessoas vítimas de crimes; 

        h) colher qualquer elemento de convicção. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art325§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art325§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art325§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art325§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art325§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art325§1
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%203.689-1941?OpenDocument
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        § 2o  Proceder-se-á à busca pessoal quando houver fundada suspeita de que alguém oculte 
consigo arma proibida ou objetos mencionados nas letras b a f e letra h do parágrafo anterior. 

        Art. 241.  Quando a própria autoridade policial ou judiciária não a realizar pessoalmente, a busca 
domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado. 

        Art. 242.  A busca poderá ser determinada de ofício ou a requerimento de qualquer das partes. 

        Art. 243.  O mandado de busca deverá: 

        I - indicar, o mais precisamente possível, a casa em que será realizada a diligência e o nome do 
respectivo proprietário ou morador; ou, no caso de busca pessoal, o nome da pessoa que terá de 
sofrê-la ou os sinais que a identifiquem; 

        II - mencionar o motivo e os fins da diligência; 

        III - ser subscrito pelo escrivão e assinado pela autoridade que o fizer expedir. 

        § 1o  Se houver ordem de prisão, constará do próprio texto do mandado de busca. 

        § 2o  Não será permitida a apreensão de documento em poder do defensor do acusado, salvo 
quando constituir elemento do corpo de delito. 

        Art. 244.  A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando houver 
fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou papéis que 
constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de busca domiciliar. 

        Art. 245.  As buscas domiciliares serão executadas de dia, salvo se o morador consentir que se 
realizem à noite, e, antes de penetrarem na casa, os executores mostrarão e lerão o mandado ao 
morador, ou a quem o represente, intimando-o, em seguida, a abrir a porta. 

        § 1o  Se a própria autoridade der a busca, declarará previamente sua qualidade e o objeto da 
diligência. 

        § 2o  Em caso de desobediência, será arrombada a porta e forçada a entrada. 

        § 3o  Recalcitrando o morador, será permitido o emprego de força contra coisas existentes no 
interior da casa, para o descobrimento do que se procura. 

        § 4o  Observar-se-á o disposto nos §§ 2o e 3o, quando ausentes os moradores, devendo, neste 
caso, ser intimado a assistir à diligência qualquer vizinho, se houver e estiver presente. 

        § 5o  Se é determinada a pessoa ou coisa que se vai procurar, o morador será intimado a 
mostrá-la. 

        § 6o  Descoberta a pessoa ou coisa que se procura, será imediatamente apreendida e posta sob 
custódia da autoridade ou de seus agentes. 

        § 7o  Finda a diligência, os executores lavrarão auto circunstanciado, assinando-o com duas 
testemunhas presenciais, sem prejuízo do disposto no § 4o. 

        Art. 246.  Aplicar-se-á também o disposto no artigo anterior, quando se tiver de proceder a busca 
em compartimento habitado ou em aposento ocupado de habitação coletiva ou em compartimento 
não aberto ao público, onde alguém exercer profissão ou atividade. 
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        Art. 247.  Não sendo encontrada a pessoa ou coisa procurada, os motivos da diligência serão 
comunicados a quem tiver sofrido a busca, se o requerer. 

        Art. 248.  Em casa habitada, a busca será feita de modo que não moleste os moradores mais do 
que o indispensável para o êxito da diligência. 

        Art. 249.  A busca em mulher será feita por outra mulher, se não importar retardamento ou 
prejuízo da diligência. 

        Art. 250.  A autoridade ou seus agentes poderão penetrar no território de jurisdição alheia, ainda 
que de outro Estado, quando, para o fim de apreensão, forem no seguimento de pessoa ou coisa, 
devendo apresentar-se à competente autoridade local, antes da diligência ou após, conforme a 
urgência desta. 

        § 1o  Entender-se-á que a autoridade ou seus agentes vão em seguimento da pessoa ou coisa, 
quando: 

        a) tendo conhecimento direto de sua remoção ou transporte, a seguirem sem interrupção, 
embora depois a percam de vista; 

        b) ainda que não a tenham avistado, mas sabendo, por informações fidedignas ou circunstâncias 
indiciárias, que está sendo removida ou transportada em determinada direção, forem ao seu encalço. 

        § 2o  Se as autoridades locais tiverem fundadas razões para duvidar da legitimidade das 
pessoas que, nas referidas diligências, entrarem pelos seus distritos, ou da legalidade dos mandados 
que apresentarem, poderão exigir as provas dessa legitimidade, mas de modo que não se frustre a 
diligência. 

................................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 1.579, DE 18 DE MARÇO DE 1952. 

 
Dispõe sobre as Comissões Parlamentares de 
Inquérito. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

        Art. 1º. As Comissões Parlamentares de Inquérito, criadas na forma do art. 53 da Constituição 
Federal, terão ampla ação nas pesquisas destinadas a apurar os fatos determinados que deram 
origem à sua formação. 

        Parágrafo único. A criação de Comissão Parlamentar de Inquérito dependerá de deliberação 
plenária, se não for determinada pelo terço da totalidade dos membros da Câmara dos Deputados ou 
do Senado. 

        Art. 2º. No exercício de suas atribuições, poderão as Comissões Parlamentares de Inquérito 
determinar as diligências que reportarem necessárias e requerer a convocação de Ministros de 
Estado, tomar o depoimento de quaisquer autoridades federais, estaduais ou municipais, ouvir os 
indiciados, inquirir testemunhas sob compromisso, requisitar de repartições públicas e autárquicas 
informações e documentos, e transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua presença. 

        Art. 3º. Indiciados e testemunhas serão intimados de acordo com as prescrições estabelecidas 
na legislação penal. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%201.579-1952?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art53
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art53
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        § 1o Em caso de não-comparecimento da testemunha sem motivo justificado, a sua intimação 

será solicitada ao juiz criminal da localidade em que resida ou se encontre, na forma do art. 218 do 
Código de Processo Penal. (Renumerado pela Lei nº 10.679, de 23.5.2003) 

        § 2o O depoente poderá fazer-se acompanhar de advogado, ainda que em reunião 
secreta.(Incluído pela Lei nº 10.679, de 23.5.2003) 

        Art. 4º. Constitui crime: 

        I - Impedir, ou tentar impedir, mediante violência, ameaça ou assuadas, o regular funcionamento 
de Comissão Parlamentar de Inquérito, ou o livre exercício das atribuições de qualquer dos seus 
membros. 

        Pena - A do art. 329 do Código Penal. 

        II - fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, tradutor ou 
intérprete, perante a Comissão Parlamentar de Inquérito: 

        Pena - A do art. 342 do Código Penal. 

        Art. 5º. As Comissões Parlamentares de Inquérito apresentarão relatório de seus trabalhos à 
respectiva Câmara, concluindo por projeto de resolução. 

        § 1º. Se forem diversos os fatos objeto de inquérito, a comissão dirá, em separado, sobre cada 
um, podendo fazê-lo antes mesmo de finda a investigação dos demais. 

        § 2º - A incumbência da Comissão Parlamentar de Inquérito termina com a sessão legislativa em 
que tiver sido outorgada, salvo deliberação da respectiva Câmara, prorrogando-a dentro da 
Legislatura em curso.  

        Art. 6º. O processo e a instrução dos inquéritos obedecerão ao que prescreve esta Lei, no que 
lhes for aplicável, às normas do processo penal. 

        Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

        Rio de Janeiro, 18 de março de 1952; 131º da Independência e 64º da República. 

GETÚLIO VARGAS  

Francisco Negrão de Lima  
Renato de Almeida Guillobel  
Newton Estilac Leal  
João Neves da Fontoura  
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Álvaro de Souza Lima  
João Cleofas  
E. Simões Filho  
Segadas Viana  
Nero Moura  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art218
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art218
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.679.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.679.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art329
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art342

